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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: ALTERA AS LEIS DELEGADAS Nº 08 E Nº 09, AMBAS DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
FINALIDADE: ANÁLISE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 240/2022 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

Relatório
O Executivo Municipal apresentou um projeto de lei complementar para realizar alteração das Leis Delegadas nº 08 e 09º de 23 de setembro de 2013.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a Vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 240/2022, que altera as Leis Delegadas nº 08 e 09 de 2013.
Verifica-se estar adequada a iniciativa para deflagração do processo legislativo, uma vez que o Projeto de Lei apresentado trata de alteração de cargos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o que compete ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 61, §1º, inciso III, alínea a da Constituição Federal. 
Desse modo, quanto à competência, não há qualquer óbice na proposta legislativa, visto que respeita o ordenamento pátrio sobre a competência formal da propositura.
A respeito do aspecto material do Projeto de Lei nº 240/2022, o objetivo da alteração legislativa é unicamente renomear cargos para a Superintendência Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas de Sete Lagoas (SUMAD), além de dar nova competência ao órgão já criado pelo Executivo. 
Por fim, vale mencionar que o Projeto em tela não viola a exigência Constitucional e Legal sobre a necessidade de envio de impacto financeiro. O artigo 169 da Constituição Federal, no §1º é bem claro ao solicitar que qualquer criação de cargos, empregos ou funções não prescinde o impacto financeiro. 
Da mesma maneira é o entendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal nos artigos 16 e 17. Entretanto, o projeto tem por escopo unicamente organizar os órgãos administrativos, não trazendo impactos financeiros além daqueles já previstos nas leis orçamentárias.

CONCLUSÃO

Com as razões acima expostas, o projeto reúne condições de prosperar sem vício de inconstitucionalidade, ilegalidade e antijuridicidade.

Sala das Reuniões, 15 de junho de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal
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